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PARECER N° 041/2002 PROCIDICONS

EMENTA: DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O
PEDIDO INICIAL DE DEPÓSITO DE PATENTES E
DE REGISTRO ElE MARCAS

Senhor Presidente

. Objetiva apresente' parecer em harmonizar o entendimento entre as
Diretorias de Patente e de Marcas, no tocante aos documentos indispensáveis
para a recepção, pelo Protocolo do INPI, de pedidos de depósito de patentes e
registros de desenhos industriais e de marcas,

, ' .! '. <~. :/fA "
,.. ' ." As régras'réf~fgntes' aôs ,requisitos das petições inici~i,s":~nCQntram-
, " 'se disciplinadas:';hos' ãrts: 19, 21~:1b1; 103, 155 e 157 da,:L:erd~tP"ropriedade"",

e·\lndustrial. . '.' ",' ...'. " , ~.:
.. ' ~ ~.~ ,.,', ~

::,':A'ft}19;:"O;~SfJiâode patente;' nas condiçõesestàbe/~cidas '
'peloINPI,conterá:" .. ," -,i PitÇ. ,:". :j,"" ',H ",_o

1- requerimento; ,.
1/-,r:e./átórjod~~critivo;
11I- reivindiéa'ções; . ' ,
IV - desenhos, se for o caso;, "

..v~r.esu",o;.,,(f! '. " .,~. ,.' .. ,
J{,7',~:I ", ..; ..• ,;".:,., •. I.'._"'drl,.'~.'''';~''''':l''' ..'~''': _, . _, ',' ,'~- ,', ',': ,',,0'_i':V/;.;:cómprpvan'te.do pagamento da retrib(jição relativa: ao'

depósito. ",
'.

i" l ,.•t.:

;. ,

"" ;.,'.' . Aí1~·á2;1/.~tY':ipedido que não atender IQ,;malrirente,! ao' '
hr' "jJlspostb?fíci'járl;'('19; masque contiver :dádps relativos ao

.' , .. "ôbjefP:'ac5"êJêp'ositantee ao inventor, poderá'SfJ.r~l1tregue,
, I" •. :' r!ié~!.ànii(recibõ ctatado, ao INPI, que'e$tabele.ceráas

"" "~.xigên'Ciasa serem cumpridas, no prazci;de 30 (trinta)'dias, :
sob .pena·~··i,de devolução ou arquivamento·".dª
documentação.· . , ..•
Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o.depósito será
considerado como efetuado na data do recibo.

, ~' ..'

Art. 101. O pedido de registro, nas condições
estabelecidas pelo INPI, conterá:
I - requerimento;
/I - relatório descritivo, se for o caso;
11I- reivindicações, se for o caso;
IV - desenhos ou fotografias;
V - campo de aplicação do objeto; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao
depósito. ~
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Art. 103. o pedido que não atender formalmente ao
disposto no art. 101, mas que contiver dados suficientes
relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor,
poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que
estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5
(cinco) dias, sob pena de ser considerado inexistente.
Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será
considerado' como efetuado na data da apresentação .do
pedido.

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um umco sinal
distintivo e, nas condições estabelecidas pelo INPI,

0, conterá:
_I, ·'· •••• 'l. _ ;'~~;~:.\';t,-,requerimento; .~~tr.,~

'~ :;J,:;:::~'~lk,~(iql!et~~,qp~ndofor o caso; e . ", ,~,:.>,):., ..' ' ~.
"iV' , 11I_comprdvante do pagamento,darêtribLiiçãd relafiVéJao

.;'/.0 depósito,. ",c"'l" . :
.c. ".' ' '•.• '~" ,.i "'. Par~g(éffOúrl{cO, O .requerimento e qualquer dQcum~n,to:

'-'N,,,~~<:L:"~.~~,:;'~:~".:~,,',·'·,qüé:o~a.cdmpaflhe'd~verão s.erapres~ntadósem '!tngu~' '.,
,', r" ,'. ( .•.•. ,"' !,!~'.:',,(u.'.!.!pohu~uesit"e~'.<!'"·quandO·houver·~docume'nto. em~,Jíngua,."

'! " ""," ..;:_l~;."; , ~~.r[~n~?/r~:~H~/r~dução simples deverá ser apresenta.da
",,~,,'P ' nf~c-' ':Rt':'9:.)f.:~8i,,).~9..,;9~~Rs/toou dentro cJ..os60 (sess~nta). dias
.• c., subseq.uentes,·~sob pena de nao ser' cons/deradol"o,,·.

documento. '
,-I:::

.. '",\

i.

•...•• '''---'~ ~ -, T" ,. , I •
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~ __-; ~<:'.~,;-:;',r.:1 ri t'~'/';' ;"h· r)."" ~-(<t. -~;"; J' "'-, !';;":1 ·..;t' ::. r:;i~_,':1,\: ',: p.rr<·15~;.·o. p'e'dido que não atender formalmente ,ao ·
'.' i". (dispôstb no'art .. 155, mas que contiver dados suficientes
) .. , ......•.....

,.,.•;;,.,.'(', _._". re/~~!\i~S}!P'q~ppsitante, sinal marcário e classe, poderá
r ., .. ".' .•• ' se,r'- fJiltregue;!";mediante recibo datado, ;ao INPI, que
..~ ",.. "',~. r •. ,.'~ . [ ;:T'" ",' ',r ," "I-~";...;._,'~:.' '.,·,.{,es!~~~/eé~rá'.:.~Sexigê~cias a serem cumpridas pelo

.' '.: depOSitante, 'em 5 .(Cinco)' dias," sC?b,pena- de.: ser, .
,considerado inexistente .. ' '.,,' ..

" ",'" ~'PiirÍ3giafoiúnico.Cumpridas as exigências, 'o depósito será
c()nsideradocomo efetuado na data da apresentação do
pedido ..

A principal questão se refere ao entendimento desses preceitos em
consonância com as regras dos artigos 218 e 219 da Lei da Propriedade
Industrial, que disciplinam:

Art. 218. Não se conhecerá da petição:
I - se apresentada fora do prazo legal; ou
II - se desacompanhada do comprovante da respectiva
retribuição no valor vigente à data de sua apresentação.

Art. 219. Não serão conhecidos a petição, a oposição e o
recurso, quando:
I - apresentados fora do prazo previsto nesta Lei;. "



o"' ,:- ' •.
" Anaiisaridbá"q~estão, relacionada ao conflito de nor~~s Jurídicas,

va'le transcrever 'os :'ensinamentos:do Professor Aurélio ,Wander Bastos,' In
,r:""lnfrôdução à Teoria do Direito, Líber Júris, pág. 212: ' .. ' " ..: .
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/I - não contiverem fundamentação legal; ou
11I_ desacompanhados do comprovante do pagamento da
retribuição correspondente.

Por outro lado, determina o art. 220 da LPI:

Art. 220. O INPI aproveitará os atos das partes, sempre
que possível, fazendo as exigências cabíveis.

A questão, portanto se refere a obrigatoriedade da apresentação da
guià. de ..f~c.Q.lhimentode custas, quando da apresentação do pedido inicial.
Inicialmenlê,t7:'parece-me,inaplicável, na espécie. as regras dos artigos 218 e
219 datpi';:'~n~, medida em que se tratam, de .dispositivos gerais que, em
confro:í1Üfcbrn'prece~ós específicos, fazem prevalecer os últimos.

, ",', i.' '<ç':·'(:\':Ur~> ..Jt::), 1<k,',i) ""O"critério da especialidade, menos comum' em
"\' '.'.'0', ' -,' ,'\ ,<' '. I',':, J • nossos tribunais, apóia-se no princípio de que, na

.; /",,' <r: ", ':~;"",' .>:"~. " incompatibilidade entre a norma geral e a esp~cial,
, ,.;,), {Iex ,:>r~(;c:';;:' prévalece a' especial (Iex specialis derrogat

".' genera",): A especial regula, muitas vezes,
:'t "0 ',~ diferentemente, aspectos da lei geral (genus) para

,) ',', . '.;-. (~',;:i 1./" dar novo sentido à species do genus.

,~ c:> ÔbieWb; rport~Úító"que' 8 "Lei não exige a gúia de recolhimento das'
custas dó .INPI,' quando' da apresentação da petição inicial, cabendo ao .

'Institut~'<riO caso deápresentação de requerimento, nos termos dos arts. 21,
. 103 e'157 exarar as exigências devidas, para cumprimento pelo Requerente,
. "., .. "/ .. /' '-r _... , "'-', :", '.. ' ,no prazo fixado em lei,' sob 'pena"de devolução do requerimento formulado ..

Entender de forma diversa implicaria em restringir aquilo que não foi
determinado pelo legislador, usurpando o INPI de competência, violando ao
princípio constitucional da legalidade. Como ressabido, nos ensina Hely Lopes
Meirelles, que o administrador público somente pode executar aquilo que for
autorizado pela lei, não podendo, com base no poder discricionário agir contra

legis.

Observo, outrossim, que aludida exigência deverá ser publicada na
Revista da Propriedade Industrial, a luz do preceito do art. 226 da LPI:

Art. 226. Os atos do INPI nos processos
administrativos referentes à propriedade industrial
só produzem efeitos a partir da sua publicação no
respectivo órgão oficial, ressalvados: o(

,.'~ "

• ~ t ' ",'
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I - OS que expressamente independerem de
notificação ou publicação por força do disposto
nesta Lei;
" _ as decisões administrativas, quando feita
notificação por via postal ou por ciência dada ao
interessado no processo; e
/JI - os pareceres e despachos internos que não
necessitem ser do conhecimento das partes.

Assim, encaminho o presente parecer a V.5a., sugerindo que seja
conferido efeito normativo ao mesmo, de forma a uniformizar o entendimento

da matéria no INPI.

.' 12L~;'
Ricardo Luiz sichel

Procurador-Geral
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